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 AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA – MG, torna público a realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0125/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2022. 

OBJETO: Aquisição de uniformes e mochilas que serão disponibilizados para os acs-agente comunitário de saúde de acordo com a solicitação exigida 

do curso "saúde com agente". recurso: 624011-6 bloco investimento. em atendimento da secretaria municipal de saúde 

 
INÍCIO DE CADASTRO DE PROPOSTAS: 21/07/2022 ÀS 17:30h. 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 02/08/2022 ÀS 08:09h. 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2022 ÀS 08:10h. 

E será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a) Angela Aparecida Carvalho Santos, com auxílio de equipe de apoio. Para todas as referências de tempo 

será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

ESCLARECIMENTOS: O Edital está disponível no setor de licitação podendo ser solicitado pelo E-mail licitacao@cruzilia.mg.gov.br ou pelo site 

www.cruzilia.mg.gov.br e mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 35-3346-1250 ramal 1 com Angela Ap. Carvalho Santos. 

OITAVO TERMO ADITIVO  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº Nº 0001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

COMPROMITENTE: O MUNICIPIO DE CRUZÍLIA MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com 

sede administrativa na Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135, centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, SR. José Carlos Maciel de 

Alckmin , brasileiro,casado, inscrito no CPF sob o nº 258.407.116-91. 

COMPROMISSÁRIA: A empresa POSTO MARCHADOR LTDA - ME, CNPJ nº 22.383.167/0001-11, localizada na Avenida José Pinto ribeiro 

Sobrinho, nº 595, Bairro Kennedy, no Município de Cruzília MG, CEP 37.445-000, telefone (35) 3346-2479, e-mail postomarchador@gmail.com, neste 

ato representada por seu sócio administrador Sérgio Albarez Arantes, brasileiro, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 584.483.816-53 e no 

RG 61054/D, CREA/MG, residente e domiciliado na Rua Felipe Senador, nº 164, Centro, no Município de Aiuruoca MG, CEP 37.450-000.  

LEGISLAÇÃO APLICADA: Leis Nacionais nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Presidencial nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 1.026/2009 e 

cláusulas e condições abaixo especificadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1 –  As partes de comum acordo resolvem em firmar o presente termo supressivo para aplicar o reequilíbrio financeiro nos termos do artigo 

65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993, conforme cupons fiscais e pesquisa de preços, para reduzir o valor do litro de gasolina comum de R$ 6,46 

(seis reais e quarenta e seis centavos) para R$ 6,26 (seis reais e vinte e seis centavos). A PARTIR DE 15 DE JULHO DE 2022. 

 – As partes de comum acordo resolvem em firmar o presente termo  

1.2 As demais cláusulas permanecerão inalteradas. 

Cruzília MG, 14 de julho de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA MG                                       POSTO MARCHADOR LTDA – ME 

José Carlos Maciel de Alckmin                                        SÉRGIO ALBAREZ ARANTES 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:________________________________ CPF:____________________ 

 

NOME:________________________________ CPF:____________________ 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacao@cruzilia.mg.gov.br
http://www.cruzilia.mg.gov.br/
mailto:postomarchador@gmail.com
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ADRIANO JOSÉ SENADOR  

ASSESSOR JURÍDICO - OAB/MG 54.948 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, através do PR 0152/2021 - 

Pregão Presencial nº 0070/2021, torna público o segundo termo aditivo com a empresa Eduarda Vieira Silva Maciel, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 38.384.419/001-67. As partes, mediante apresentação de valores e conforme consta nos autos, e nos termos do artigo 65, 

II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993 resolvem aditivar o valor dos serviços de transporte escolar do município de Cruzília, passando de R$ 259,00 

(duzentos e cinquenta nove reais) para R$ 295,20 (duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) para o transporte de alunos da zona urbana. As 

demais cláusulas continuam inalteradas. Cruzília, 01 de julho de 2022. José Carlos Maciel de Alckmin. Prefeito Municipal. 
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